
ESTÂDO DE SERGIPE
MU ICÍPIO DE FREI PAULO

SETOR DE LICITAçóES E CONTRATOS

EDITAL
PREGÃO ELETRôÍ{ICO NO 26T 2025 PNIÍP

1. DAS DT,SPOSIçóES PRELITIINARES:
O MU ICIPIO DE FRÊl PAULO/SE, pessoa iurídica de direito púbtico interno, inscrito no CNpl
sob o no 13.100.102/0001-20, com as participações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIÁL. inscrito no CNPI sob o no 14.444.354/0001- 30, e do FUNOO !{UNICIPAL DE SAúDE,
inscrito no CNPJ sob o no !1.270.24710001-44, poí meio de seu prêgoeiro e Equipe de Apoio,
nornêôdos Portaria no O1/2O25, torna público, pôrô conhecimento dos interessôdos, que fàrá
realizar licitação do tipo MÊNOR PREçO POR ITEM. sob a modalidôde PREGÃO ELETRôNICO
No 2612íJ25 PMFP, mediante as condlções estâbelecidês neste edital,
1,1. A licitâção será regida na forma da Lei Federâl no 14.133/2021, no Decreto lv1únicipal no
O9/2O24, e ainda, pêlo Decreto l\4unicipal ro 5712022, observôdas ôs âlteraçôes posteriores
introduzidâs nos referidos diplomas legais.
1.2, LOCAL, DATA E HORÂI
1,2.1, A sessão pública será realizada no site httos://licitanet.com.brl, nas seguintes condições:
LIMITE PARA LANCAMENTO DAS PROPOSTAS NA PLATAFORIVA:
Dia 19/12l2025. às o8h59min,
ABFRTI IRÂ DÔ 

'FEÍAMF.Oia l9/12/2A25, das 09h00min.
1.3, Fàzem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERI\4O DE REFERÊNCh;
ANEXO II - N1ODELO DE PROPOSTA Íparâmetro para a correta formulacão dâ prooosta)i
ANEXO III - I4INUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2. DO OBJETO:
2.1. A prêsentê licitação tem como objeto o registro de preços pàra futura e eventual aquisição
de veiculos ã fim de ôtender às necessidades do Municipio de Frei paulo, cohforme especificôções
técnicas constantes no Anexo I (termo de referência) deste Edital.

3. DA DOÍAçÃo ORçAiIENTÁRIÂI
3.1. As despesas decoÍrentes da licitação somente sêrão informadas quando da respectiva
formalização do contràto ou outro instrumeôto hábil, nos termos do àd. 71, do Decreto tvlunicjpal
no o9/2o24.

4. DAS CO OIçôES PARÂ PARTICIPAçÃO:
4.1. Participarão destê certame, que trêhscorrerá em todas as suas fases uoicômente pela
internet, os interessàdos cujo objetivo social seja pertinente êo objeto do certame, que atendam
á todas as êxigências deste Edital ê dã legislação a ele correlatà, inclusive quanto à
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site
https://lacitanêt.com.brl;
4.2. Estarâo impedidos de participar, direta ou indiretamente, de quôlquer fase deste processo
licitatório, os interêssados que se enquadrem em uma, ou mais, dàs situações ã segurr:
a) Declarada inidônêâ de acordo com o previsto no inciso lV do art 156 dâ Lêi 

^o 
14,133/2021 e

que não tenhà restabelecido sua idonêidade;
b) Com falência decretada;
c) Consorciada;
d) Suspensa pelo l'lunrcip,o de Frer Paulo;
e) Em regimê de concordata;
f) Pessoa juridica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas
equipes técnicas, bem ôssim dentre eventuàis subcontrataóos figure quêm seja ocupante de
cargo ou emprego na Administrôção Direta ou Indireta clo lvlunicipio de Frea Paulo - 5E;
g) De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.

5. DO CREDENCIAMENTO:
pa rticipaa do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema..PREGÃO 

E LETRoNICO" através do site

tt
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5. 1. Pârã

5.2. O credenciamento dar-se-á pelà atribuição de chave de identificação e de senha, pêssoal e
intransferível, parà acesso ao sistema eletrônico;
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implicà na responsabilidade legal do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de suà capôcidade técnica pàrê realização das
transações inêrentes ao pregão na forma eletrônica;
5.4. O licitônte que deixar de assinalar o campo da Declôração de MÊlEpp não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto no Decreto lvlunicipal no 57l2022, mesmo que
microempresa. empresa de pequeno porte e equiparadas;
5.5. O licitànte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiÍas suâs propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou poí seu representântêr excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credênciâis de acesso, aindà que por terceiros;
5,6, As Licatantes interessadas deverão procedeí ao cledenciamento antes da data marcada parà
inicio dã sessão pública via interneU
5.7. A perdô da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicaclas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUt.{ENTOS DE HABILITÂçÃO:
6.1. Os licitantes encôminhàrão, exclusivamente por meio do sistemô Íhttos://licilãnet.com.brl),
concomitantemente com os documentos de HABILTÍAçÃO ex'9tdos no edital, pROPOSTA com a.DESCRIçÃO DETALHADA Do oBJETo oFERTADo-, jnclulndo QUANTIDADE, PREço e â
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), após ô etapa de disputa e julgâmento de
aceitabilidade das propostàs;
6.2. O licitahte deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital ê seus anexos. Erh côso
de discordância existente entrê as especiflcôções deste obieto descritàs no PORTAL e as
especificações constantes do Anexo I (termo de referência), prevalecerão às últimas;
6,3, O envio dê proposta, acompanhada dos documentos de habílitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por mêao de chave de acesso e senha; -6.4. Como requisito para participação no PREGAO ELETRÔNICO, no ato clo câdôstramento da
proposta o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema EletÍônico, declaraçãoi
6.4.1. Que há inexistência de fêto impeditivo para licitar ou contratar com ô Administraçâo
Pública;
6.4.2. Que há enquadramento nô condição de mlcroempresa e empresà de pequeno portê,
nos termos da Lei Complementêr no 123, de 2006 (quôndo couber);
6,4.3. Que têm pleno conhecimento e ôceitação das regras e das condições gerais da contÍatação
a responsabalidêde pelas transações que forem efetuôdês no sistema;
6.4.4. Quê a proposta econômica compreende a integralidadê dos custos para atêndimento dos
direitos trabêlhistas assegurados na ConstituÍÉo Fêderà1, nas leis trabalhistas, nas normôs
infralegais, nas convenções colêtivas de trabalho e nos termos de ajustamento dê conduta
vigentes na data de entrega das propostas;
6.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadãs são verídicâs.
conÍorme art, 63, inciso I, da Lei f4.t33l202t;
6.4.6, Que inexistem fâtos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrígatoriedade
de declarar ocorrênciàs posteriores;
6.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a pàrtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artrgo 7ô, xXXIII, da Constituição;
6.4.8. Que não possui, em sua cadeiâ prodütivà, êmpregados executando trabalho degradânte ou
forçado, observando o disposto nos incisos III ê lV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da
Constituição Federal;
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6.4.9. Que cumpre ãs exagências de reservã de cargos para pessoã com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei ê em outràs normas espêcificas. conforme âít.
63, inciso [V, Lei 14,133/2021;
6.4.10, Que à empÍesà não foi dêclàrada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contrôtar com o poder público;
6.4.11, Que ê proposta apresentada para pârticipar do Processo Eletrônico, foi elaborada de
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partlcipântê potencial ou de
fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,
6,5. A declaração falsa relôtivô ôo cumprimento dos requisitos de habalitação e propostô sujeitará
o licitônte às sanções previstas no eclital ê na Lei Federais no 14.\33/2021,
6.6. Até a abeÍtura dê sessão pública/ os licitantes poderão alterar as informaçôes anteÍiormente
inseridos no sistema;
6.7, Não será êstabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificôção entre as propostas
apresentadôs, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de admissibilídade
das propostas;
6.8. Os documentos que compõêm a proposta e a habilitação do licitante melhor clôssificâdo
somênte serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do ênvio de lances;
6.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitâção (e seus ôôexos) deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;
6.10. Não serão aceitos documentos àpresentados por meio discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quôndo expressamentê permitidos no Edital;
6.11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráflcos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dOs itens constantes dà proposta de preços;
6.12. Os licitôntes devêm estar cientes das condiçõês para participacão no certàme e assumir ô
responsabilidade pela autenticidôde de todos os documentos apresentados;
6.13. O mero envio da docLrmentàção não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
Município de Frei Pêúlo, observadas as prescriçôes dà legislacão êspêcífica.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTAI
7.1. O licitante deverá enviar suã proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
7.1.1. Número de ordenação do item;
7,1.2. Especiflcação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de referência);
7.1.3. lvlarcà;
7.1.4. Modelo;
7.1.5. IndicaÇão da unidade do itêm;
7.1.6. Indrcação do quântitativo do item;
7.1.7. Valor unatário e total do item.
7,2. Nô proposta de preços inseridà no sistema deverão estôr incluídos todos os insumos que a
cornpõem, como despesàs com mão-de'obra, encargos tràbalhistas, materiais, equipàmentos,
impostos, taxôs, tretes. descontos e quaisquer outros que incidam direta ou iÔdiretamente na
êxecução do objeto desta licitação;
7.3. Todas as especificações do objeto contidas nê proposta vinculam o(s) fornecedor(es)
adjudicatário(s);
7.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e ôprêsêntaçâo de suas propostas e ô
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemenle da
condução ou do Íêsultado do processo licitatório;
7,5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quànto na etapa de lônces, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
àlegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

ES?ADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE FREI PAULO

SETOR DE LICITAçôES E CONTRÂTOS

7.6. As propostas lançadas nô plôtôforma (digitadas no sistemê) NÃO DEVEM CONTER
IDENTIFICAçAO DA LICITANTE (sob pena de dêsclassifacação), visando atender ao princípio da
impessoalidêdê e preservar o sigilo das mesmas.

8. DA ABERYURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORIi.IULAçÃO DE
LANCES:
8.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verifícando às
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonâocla com as
especificàções e condiçôes detalhadas no item 6.1 do editàl;
8.2. O pregoelro poderá suspender ô sessâo para visualizar e ãnalisôr, preliminarmente, a(s)
proPostâ(s) ofertadà(s) que se encontra(m) inseridê(s) em campo específico do slstemà,
confrontando suâs caracteristicas com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser
analisado pelo órgão requerente). DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade. que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanávers;
8.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o obieto licitado ou manifestadamente
inêxequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por mejo do sistema, e então
DESCLÀSSIFICARA;
8.4. O proponente que encamjnhar o valor inicial de sua proposta comprovadamênte inexequívê|,
caso o mesmo não comprove a oÍerta encamjnhada, terá sua proposta reieitâda na fase de
àceitabilidade;
8,5. as propostas côdôsrràdds no Sistena NÃo DEVFI4 coNÍER NtNHUNIa IDE|\TIFICAçÀo DA
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoaladade e preservar o sigilo das
propostas;
8.6. Em caso de identificação da lÍcitante na propostô côdastrôda, esta será DESCLASSIFICADA
pelo pregoeiro;
8.7. Em seguida ocorrerá o início da etàpa de lances, via intêrnêt, única e exclusivamentê, no site
httosr//licitanet.com,qú conforme Edital;
8,8, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e ôs regras estabelecidas no Editôl;
8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valoÍ inferior ou percentual de desconto
superior ao último por e!e ofertado e registrado pelo sistêma;
8.10. O intervalo mínimo de diferença dê valores entrê os lances, quê incidirá tanto em rêlação
àos lànces íntermediários quanto em íelação à proposta que cobrir a melhor oferta será de Rg
50,00 (cinquentâ reais);
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o Ínodo de disputa "ABERTO",
em que os licitàntes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogàções;
8,12. A etapa de lances da sessão pública terá durêção de 10 (dêz) minutos e, após rsso, será
prorrogada ôutomaticàmente pelo sistêmê quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dols)
minutos do periodo de duração da sessão pública;
8,13. A prorrogação automática da etapa de lànces, de quê trata o item anterior, será de 02
(dols) minutos e ocorrerá sucêssivameôtê sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lônces intermediários;
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itehs anteriores, a etapa encerràÍ-se-
á automôticamente;
8.15. Encêrrada a fase competitivâ sem que hâja a prorrogação automática pelo sistêma, poderá
o pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública dê lances, em prol da
consecuçào do melhor preço;
8.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITARIOS
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) cãsas decimais, considerando as quàntidades constantes no
Anexo I (termo de referência). Caso seja encerràda a fase de lances e à licitànte divergir com o
exlgido, o pregoeiro, podêrá convocar no CHAT I4ENSAGEN,I para atualização do referido lance.
e/ou reàlizar a atualização dos valores arÍedondando-os PARA MENOS automaticamente caso a
licitante permaneça ineÍte;
8,17, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevàlecendo aquele quê íor
recebido ê rêgistrado em primeiro lugar;
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8.18. Durante o trênscurso da sessão públtca, as ljcitântes serão informadas, em têmpo real, do
valor do menor lance registrado que tenhà sido apresentado pelas clemais licitantes, vedadà a
identiRcação do detentor do lônce;
8.19. Sendo efetuado lance comprovadêmente inerequívê|, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado pâra o respectivo item, ôtravés do sistema, o excluirá, podendo
o mesmo ser confirmado ou rêformulado pelo proponente, nos termos do art. 62, do Decreto
lYunicipôl no 09/2024;
8.20. A exclusão dê lance é possivel somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistemà eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
8,21. No caso de desconexão com o pregoeiror no decorrer da etêpa competitiva do pregão
Eletrôôico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessivel às licitantes para a recepção dos
lances;
8.22. O prêgoeiro, quândo possivel, dará continuidôde a stjô atuação no certâme, sem preiuízo
dos atos realizàdos;
8.23. Quando a desconexão do sistêma êletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadâ somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado parô divulgação no site httos://licitanet.com.brl;
8.24, O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistema eletÍônico, àssumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lances, bem como acompanhar as operâções no sistema durante a sessão, ficando responsável
pelo ônus decorrêntê dê perda de negócios diante da inobservância de quatsquer mensagens
emitrdas pelo sigtema ou de suô desconerão;
8.25. A deaistência em apresentar lance impljcará exclusâo dà licitante na etapa de lances e na
manutenção do último pÍeço por ela apresentado, para efeito dê ordenação das propostês de
preços;
8.26. Será assegurado, como critério de desempatê, preferência de contratôção para as
microempresas e emprêsôs de pequeno poíte, nos termos do art. 16, do Decreto Municipàl no
57/2022, enlendendo-se por empàte, neste caso, aquelas situações em que as propostôs
apresentadâs pelas microempresas e emprcsas dê pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco
por cento) superiores à propostà de melhor preço;
8,27. PaÍa efêito do disposto no subitem 8.26 acima, ocorrendo o empatê, serão adotados os
sequintes procedimentos:
8.27,1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classiflcada, poderá apresentôr
proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço;
8.27.2. Não ocorrendo à apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno
poÊe, na forma do subitem 8.27,1, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se
enquadrem na hipótese do subitem 8.26 deste Edital, na ordem classificatóriô, parô o exercício do
mesmo direito;
8.27.3, No caso de equivalêncaa dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno pofte que se encontrem no intefvàlo estàbelêcido no subitêm 8.26, será realizado
sorteio entre elas, parô que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
8.27.4. Na hipótesê da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 8,26 â
8,27.3, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preçoi
8.28, O disposto nos subitens 8.26 a 8.27,3, somente se aplicará quando a melhor ofeÍta não
tiver sido âpresentada por microêmpresa ou empresà de pequeno Dorte;
8.29. Em caso de empate entre duas ou mais propostàs, serão utilizados os seguintes criterios de
desempête, nesta ordêm:
8.29,1. Disputa final, hipótese em que os licitantes eÍnpatados podeÍão apresentar nova propostã
em ato contínuo à classificação;
8.29,2. Avàliôção do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmeôte ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
8.29.3. Desênvolvimento pelo licitante de ações de equidàde entre homens e mulherês no
ambiente de trôbalho, conforme regulâmento;
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8.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integrídade, conforme orientaçôes dos
órgãos de controle.
8.30. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucêssivamentê, aos bens e seNiços produzidos ou prestados por:
8.30.1. Êmpresas estabelecidas no âmbito local/regional do Munic,pio de Frei paulo, conforme
disposto no Decreto Municipal no 57l2022;
8.30.2. Empresas brasileiÍâs;
8.30.3. Empresas que comprovem a prátícô de mitigação, nos termos da IgL_nalZ., tBZ, de2lde
dezembro dq 2009j
8.30,4. Persistindo o empate, a propostô vencedora será sorteôda peto sistema eletrônaco dêntre
as propostas empatadàs.

9. OA ACEITABILIDADE OA PROPOSTA VENCEDORA:
9.1. Encerrada a etapô de negociação, o pregoeiro examanará â proposta classificada em primeiro
lugar quanto à Êdequação ao objeto e à compatibilidôde do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no rol do art,
59, da Lei Fêderal no 1,4,133/21, o que possibilitará a verificàção dos documentos dê hâbilitação
do licitànte;
9,2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que àprêsentar preço comprovadamente inexequível;
9.3. Considerô-se jnexequível a propostô que apresente preços que se enqúadrem na condição
disposta no art. 62, 52o, do Decreto l4unicipal no O9l2O24;
9.4. O condutor do processo poderá requerer diligência parô àferir a exequibllidade e ã legalidade
das propostas, nos termos do ôrt. 62, §2o, do Decreto l4unicipal no 09/2024;
9.5. Na hipótese de necessidâde de suspensão dâ sessão pública pàra a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostãs, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mêdiante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vintê ê quatro horas dê antecedência, e a
ocorrência será registradô em ata;
9.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no pÊzo de até dois dias úteís, sob pena de não
aceitação da proposta.
9.6.1. O prazo estabelecido poderá sêr proÍrogôdo pelo prêgoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, manifestada através do e-màil licitácaoao)freapaulo.se.oov,br, formulada
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro;
9.6.2. Dentre os documêntos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenhâm as características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e
procedência, além de outràs informações pertanentes. a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ouÍ se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo prêgoeiro, sem prejuízo do seu ulteaaor ênvio pelo ststema eletrônico, sob pena de não
aceitêção da propostai
9.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for dêsclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, er assim sucessivamente, na ordêm de classificação;
9,6,4, Hôvendo necessidãde, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade ou, caso demande de prazo incerto paÍa o retorno, realizará
convocação, atrôvés de ferramênta específica do sistemô, com no minimo 24 horas de
antecedência do prazo informado para rêtorno;
9.6.5. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lànce mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
prêço, vedada a negociação em condições divêrsas dôs previstas neste Edital;
9.6.6. Tambem nôs hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta ê passar à subsêquente,
poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor;
9.6.7. A negociação sêrá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes,
9.7. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
sua substância,
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ro. DA ÂPURÂçÃO DA(S) pROPOSTA(S) DETENTORÁ(S):
10.1. A proposta final do licitante declàrado vencedor da etapa de disputa deverá ser
encaminhadô em campo próprio da plataforma Licitanet, que será disponibilizado pelo condutor
do certàme, por período não inferior a duas hoÍas, após a etapa de disputa, devendo constarl
a) l-olhas conlendo o timbre da empresa;
b) Indicaçào de razão social, CNPJ, endereço, contato telefônico, e-mail, dados bancáÍios pârâ
fins de pagamento e indicação do representante legal/preposio, que ficará responsável pelas
tratativas com o órgão;
c) Indicôção da licitação pelo número, órgão e objeto do certame,
d) Na formulação dô planilha indicêção de:
d.1) Número de ordenação do item;
d.2 Especiflcação do descritivo do item, conformê disposto no anexo I (termo de referência);
d.3 IYarca;

Í'lodelo;
d.5 Indicação da unidade do item;
d.6 IndicaÉo do quantitativo do item;
d.7 Valor unitário (reformulàdo);
d.8 Valor total do item (reformúlado).
10,2, Os preços deverão ser expressos em moêdô corrente nacional? o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso;
10,3. A proposta reformulada deverá contar como inclusos todos os custos que a compõem, como
despesas com mão-dê-obrà, encargos trôbôlhístôs, matêriôis, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam diretã ou indiretamente na execução do objeto
desta licitação;
10.4. Ocorrendo divergência entre os prêços unitários e o preço global, prcvalecerão os
primeiros; no câso de divergência entre os valorês numéricos e os valoíes expressos por extensor
prevalecerão estes últimos;
10.S. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
contêr alternativas de preço ou de qualquer outrô condição que induzê o julgamento a mais dê
um resultadoi sob pena de desclêssrftcãção;
10.6. Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta vinculam o(s) fornecedor(es)
adjudicatário(s);
10.7. Os licitantes assumem todos os cústos de prepaÍação e àpresentação de suas propostas e a
Administração não seÍá, em nênhum caso, responsável por esses custos, independentemente dà
condução ou do resultôdo do processo Iicitatórío;
10.8. os preços ofêrtados serão dê exclusiva responsabilidêcle do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleiteôr qualquer alteração, sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro prêtexto;
10.9. O prazo de valadade dô proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a cohtôr da data de
sua apresentação;
10.10. As propostâs âíêxada5 (fisicas) DEVEII CONTER ÍODOS OS DADOS DA
LICITANTE, coníorme modelo (anêxo II), sob pêía d6 dêsclassiflcação. caso ãssim não
êstêram;
10.11. A proposta deverá ser documentadã nos ôutos e será levada em consideràção no decorrer
da execução dos fornecimêntos e aplicação de eventual sançâo à adiudicatáraa, se for o caso;
1O.12. A proposta deverá obêdecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada
aquela que não correspoôda às especificações àli contidas ou que estabelêça vínculo à proposta
de outÍo licitante.

11. DO Ê VIO DOS DOCUHENTOS DE HABILITAçÃO:
11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 11, deverão ser alimentados na
platôformô após à fase cle julgamênto das propostas, apenas pelos licitantes detentores de item.
A sua visualização Íicará disponível para todos, inclusive os demôis participantes ou terceiros que
estejôm acompanhando o processo na qualidade de visitôntes;
11,2. Coírsideraôdo-se que toda a documentação requerida pode ter sua ôutenticídade consultôdô
eletronicâmênte, não se fará ôecessário o envio de cópias autenticadas,
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,.2. DOS DOCUMENTOS OE HAAILITAçÃO:
12.1. DA HABILTTAçÃO JURÍDICA:
12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, êm se
tratando de socíedôdês comerciais, ei no cêso de sociedades por açõesr acompanhado de
documentos de eleição de seus administrôdores, pertinente e compatível com o obieto do
presente termo (art. 66, da Lei Federôl no 14,133/21);
12.1.2. Em caso dê preposto, documento que demonstre autorização para o exercício de
rePresêntação,
12.1.3. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompativel com o objeto desta
licitação,
12.2. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
12.2.1. Comprovação dê aptidão para desempenho de atividade pêrtinente e compatível em
característicàs com o objeto da licitação, mediante apresêntação de atestado(s) ou certidão(ões)
de execução(ôes) similâr(es), em nome da licitante, fornecidos por pesso.s jurídicas de direito
público ou privado.
12.3. DA HABÍLITAçOES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAI
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) (art. 68, inciso I. dà
Lei Federal no 14.733/21);
12.3.2. Prova de inscrição no cadàstro de contribulntes estadual ou municipal, relativo ao
domicÍlao ou sede do licitantê, peÉinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual (àrt. 68, inciso II, da Lei Fedeíal no 14.133121);
12.3.3. Prova de regulâridade parà com as Fazendâs Federal, Estadual e lvlunicipal do domicílio oú
sede do licitante, ou or.rtra equivalente, na forma da lei (art. 68, inciso Itt, da Lei Federal no
14.133/21);
12.3.4. PÍova de reguladdade Íelativa à Seguridôde Social e ao FGTS, que demonst.e
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, inciso IV, da Lei Fedêral no
14.133/21);
12.3.5. PÍova de regularidade perante a Justíça do Tràbalho (art, 68, inciso V, da Lei FedeÍal no
14.133/21)l
12.3.6. Cumprimento do disposto no illsqXXXIII cJo aIt. 70 d,? ConsltuisâLIqdçral, mêdiante
apresentação de declôração de que não empresa menoí (art. 68, inciso Vl, da Lei Federôl nô
14.133/21))
12.3.7. Na hipótese de haver alguma restrição relàtiva à regularidade fiscal do disposto nos
subitens 12.3.3 a 12.3.5, será assegurado, ôos licitantes detentores enquadrados nô condição de
l4t/EPP, pzzo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período â critério do órgão, para a
regúlarizâção da docümentação, a rêalização do pagamento ou parcelamento do débito e ô
emissâo de eventuais certidões negativas ou positivàs com efeito de certidão negôtíva (art. 15,
§1o, do Decreto Municipal no 5712022);
12.3.8. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.3.7 implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstâs no rol art. 155, da Lei
Federàl no 14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública t4unicipal convocar os licitantes
íemônescentes, na ord-em de classrricação, ou revogar a ltcitação.
I 2.4. DA QUALTFICAÇAO ECONOT'1tCO-FINANC RA:
12,4,1, Certidão negativê de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
(art.69, ll da Lei Federêt no 14.133/21).
12.4, DA ANALISE:
12,4.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitada a substituição ou a
apresentàção de novos documentos, sâlvo em sede de diligência, pôral
a) Complem€ntação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à épocô da âbêrtura do certàmê;
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirôdo ôpós à data de recebimento das
propostas.
12,4,2, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário pàrê a continuidàde da mesma;
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12.4.3. Será iôabilitado o licitànte que não comprovar sua habilitação, seja por não âpresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabêlecido neste
Êdital;
12,4.4. Não serão âceitos documentos dê habilitôção com indicação de CNpl/CpF diferentes, salvo
aqueles legalmentê permitidos;
12.4.5. Se o licitànte for à môtriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitànte for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documêntos que, pela própria nàtureza, comprovadêmente, forêm emitidos somente em nome da
màtriz;
12.4.6, Serão êceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pêrtjnentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Éederais e à Dívida
Ativa da União, emitlda pela Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil ou pêla procuradoria-Geral da
Fazenda Nãcional, por constar no própHo documento quê é válido parâ matriz e filiais, bêm assim
quônto ao Certlficado de Regularidade do FGTS, quando o licjtante tenha o recolhimento dos
encargos centràlizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de
autorização para a centralização;
12.4.7. Antes de finalizar o iulgamento de hàbilitação, a administÍação deverá co
Côdastro Nacional de Empresôs Inidôneas e Suspensas (Ceas) ê o Cadastro Nacional de
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nsultar o
Empresas

Punidas (Cnep), emitír as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e juntá-làs ao
respectivo processo, podendo substituir pela Consulta Consolidàda de pessoa lu rÍdica, obtida
àtravés do link httôsr//.êrtl.iôPc'ã of.aoDs.tcu.oov.brl

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias útêis
paÍâ apresentar as razões, pelo sistemâ elêtrônico, ficando os demàis licitantes, desde loqo,
intimados para, querendo, aprêsentarem contrêrrazôes também pêlo sistema eletrônico. em
outros três dias úteis, que começarão a contàr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
ôssegurada vista imediata dos elementos indispênsáveis à defesa de seus interesses;
13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento;
13.7, Os autos do processo pêrmaneceÍão com vista fÍânqueada àos interessados, no endereço
constante nêste Editô1.

r4, DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
14.1. A sessão públicê poderá ser reaberta:
14.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso qile leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em quê seja anulada a própria sessão públicô,
satuação em que serão repetados os âtos anulados e os que dele dependam;
14.1,2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor clôssificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar ê ata dê aegistro de preços, não retiíar o instrumento equivalente
ou não comprovar à regularização fiscãl e trabalhista, nos termos do disposto no subitem 11.3.7.
Nessàs hipótesês, serão adotôdos os procedimentos ímediôtamente posteriores ào encerramento
da etapa de lances;
14.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos docuínentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 11.4.2.
14,2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para àcompônhar a sessão
reaberta;
14.3. A convocação se dará por meio do sistemà eletrônico (.,chat,,).

I5. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCI-ÀRECIMENTOS:
15.f. Até 03 (três) dias úteis antes da dâtà designàda para a abertura dô sessão pública,
qualqoer pessoa poderá impugnar este Edital;
15,2. A impugnàção deverá ser realizada poÍ forma eletrônica através do site
httpsi//licitanet.com.brl;
15.3. Caberá ao pregoêiro, âuxiliado pelos responsáveis pela elaborâção deste Edital e seus
anexos, decidir sobre â impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados dê data de
recebimento da impuqnacão;
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pôra a rcalizôção do certame;
15.5. Da mesma maneirà, os pedidos dê esclarecimentos referentes à este processo licitatório
deveÍão sêr enviados ao pregoeiro, em até 03 (três) daas úteis anteriorês à data dêsjgnada para
abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através do sistema;
15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentog no prazo dê 02 (dois) dias úteis,
contados da data de rêcêbimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos
responsávêis pela elaboração do edital e dos anexos, através do site h!!.qtllllçt-t rLSS!0.bt1;
15.7. As impugnàções e pedidos de esclôrecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;
15,8, A concessão de êfeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistêma e viôcularão os
pêrticipantes e à êdministração.

16. DA ADJUDICAçÃO E HO',IOLOGAçÃO:
16.1. O objeto da licitàção será adjudicado ao licitante declàrado vencedor pela autoridade
compêtente, após ô regular decisão dos recuÉos aprêsentados;
16.2. A homologação da licitaçâo se dará por ato dô autoídade competente e só poderá ser
íealizadà depois da adjudicação do objêto à licitante vencedora,

12.4.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitônte e também de seu
sócio maJoritário, por força do artigo 12 da Lei no A.429, de 1992, que prevê, dentrê as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adminístrativa, a proibação de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoã jurídica da qual seja sócio
majoritárío;
12.4.7.2. Caso conste nô Consulta de Situação do Fornecêdor a existência de Ocorrências
Impeditivas lndirêtas, será realizada diligência para verificar se houve fràude por parte das
empresas àpontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
12,4,7,3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similàres, dentre outros.
12.4,8, Constatada a existênciê de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação;
12.4.9, A ve.ificação pelo órgão oLr entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiaas
de órgãos e entidàdes emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

13. DOS RCCURSOS ADMI ISTRATIVOS:
13.1. Vencidas as etapas de iulgàmento de proposta ou habilitação (decorridâ ô fase de
regularização físcal ê trabalhista de possivel licitante qualificada como microempresa ou empresa
dê pequeno porte vencedora de item). os interessados poderão manifestar, no momento
oportuno, intênção de recurso quônto êo:
a) Julgamento das propostas;
b) Ato dê habilitação ou inabilitação de ticitante; ou
c) Anulação ou revoqação da licitação;
13.2. Será concedido, em cada etapa, o prazo mínimo de 10 (dez) minutos, pàra que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contrâ qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;
13.3. Havendo quem se manifestê, caberá ao pregoeiro veÍificàr a tempestividade e a existênciade motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nào o recurso,
fundamentôdamente, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no méríto recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;
13,4. A falta de manifestâção motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importôrá a
decadência desse direito;

9

17. DO REGISTRO DE PREçOS:
17,1, Dos Prazos e condições para assinatura da ata de registro de preços
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18.11. O licjtante é responsável pela fidelidàde e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em quêlquer fase da licitôção, A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das infoamãções nêle contidas implicará na imediata desclassiflcação
ou inabilitação do licitante, ou cancelamento do registro de prêços, sem prejuízo dàs sônções
adminrstÍativàs, crvis e pênàis cabíveis;
18.12, Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;
18.13. Toda à documentação apresentêdà neste edital e seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado especificôdo e válido;
18.14, O ór9ão solicitante podêrá prorrogaí, por conveniência exclúsivà, â qualquer têmpo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
18,15. O Íesultado do presente certame será divulgôdo no Diário ôficial do lvlunicípio, bem como
os demôis atos pertinentes a esta licitação, passivêis de divulgação;
18,16. A(s) vencedora(es) destô licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as
condições de habalitação apresentadas na licitàção;
18.17. Os casos omissos serão resolvidos pêlo pregoeiro, com o auxílio dà equipe de apoio;
18.18. O ltlunicípio de Frei Paulo reserva-se o direíto de:
a) Revogàr o processo, no todo ou em pàrtê, por razões de interesse público, derivadàs de fato
supervenientê comprovado, ou anulá-lo por ilegaljdade, de oficio ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos Iicitantes;
b) Alterar às condjçôes deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma
da legislaçâo, salvo quando tal âlteração não afetar a formulação das mesmas;
c) Adiar o recebamento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.
18.19. O Município de Frei Paulo poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrênciâ desta licitação e càncelôr o correspondente registro de preços, independentemente
de interpelôção judiciàl ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de d€fesa,
quando:
a) For reqúerida ou decretada a fôlência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida
por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidàde econômica e
financeira;
b) A contratada for declaràda ínidônea ou punida com proibição de licitar ou contratàÍ com
qualquer ór9ão dã Administração pública,
c) Em cumprimento de determinação administràtivà ou judicial que declare a nulidade da
adjudÍcação.
18.20, Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer
garantaas que sejam consjderadas adequôdas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
obrigações por ela assumidas.

19. DO FORO:
19,1, O Município elege o foro da Comôrcô de Frei Pãulo pêra dirimir qualquer quêstão
relacionada com o presente Edital.

Frei Paulo/SE, 09 de dezembÍo de 2025.

17.1.1. Umâ vez homologado o resúltado da licitação pela autoridade competente, serão
convocadas à(s) licitante(s) adiudacatária(s) paÍã assinaturê da(s) àta(s) de registro de preços,
conforme Anexo III (minuta da ata dê registro de preços);
17.1.2, O comunicado dar-sê-á atrâvés do endereço dê e-mâil constante no cadastro dà licitãnte;
17.1.3. O prazo parà assinatura será de três dias, à contar da convocaeão;
17.1.4. Preferêncialmente a licitante assinaÍá o documento eletronicamente por meio de campo
especííico na plàtaforma Licitànet. Êm càso de inviabjlidadê da assinôturê pela platêforma, será
possível o envio do documento por e-mail. através da conta licitacao(ôffejlaulo.§C*g*oy-bl, onde a
licitante àplicara a assanatura djgital e remeterá de volta na mesma comuntcaçãoi É, àã ,ittirno
cãso,_poderá o rcpresentante lêgal/preposto comparêcer no setor de licatações e contrôtos para
assiná-la pessoêlmente j

17.1,5. A Licitênte adjudicatária que, convocàda dentro do prazo de validade da sua píoposta,
não apresentar situação regular, estaver lnscritô em cadastro de penâlidade conforme disposto no
subitem 11.4.7, bem como apresentar recusa à assinatura da ôta de registro de preços nos
termos especificados no subitem ânterior, clecâirá do direito à contratação, ficando sujeita às
penalidades previstás no rol do art. 155, cta Lêi Federal no 14.133/2021, garantida ê ampla
dêfêsã, sem preiuízo das demêis comínôções legais;
17.1.6. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas às licitantes remanescentes
e, em sessão pública, proceder-se-á ao exame das demajs propostas, bem como da hàbilitação
de seus ofertantes, segúndo a ordem da classificação, àté que uma proposta atenda
integrâlmente ao Edltal, sendo a sua autora declaradà vencedorà e convocada para assinar a ata
de registro de preços.

ra. DAs DrsPosrçóEs FrNArsr
18.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) disponibiljzada(s) no sistema etetrônico;
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente quê impeça a realização
do cêrtame na data marcada, â sessão será âutomaticamentê transferada para o p;imeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido? desde que não haja comunicação
em contrário, pelo preqoeiro;
18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em diâs e horários de
expediente na Prefeitura lrtunicipal de Frei Paulo;
18.4, Todôs as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicà observàrão o
horário de Brâsilia - DFi
18.5. As normas dÍsciplinadoras da licitàção seíão sempre interpretadas em favor da ampliàção
da disputa entre os interêssados, desde que não comprometam o intêresse da Administração, o
princípio dá isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
18.6. _Na ênálise da documentação e no julgamênto das propostas Comerciâis, o pregoeiro
poderá, a seu crité o. solicitôr o assessoramento técnico de órgãos ou dê profis;onais
especiâlizêdos, podendo, aindô, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha
mêlhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às
áreas envolvidas para manifestação. Devendo, entretendo, procêder ao registro em Ata. dê
suspensão dos trôbalhos ê a continuidàde dos mesmos;
18,7, O pregoeiro, no interêsse da Administração, poderá adotar medidas saneadoràs, durante o
ceÊame. e relevar omissões e errcs formais, observadas na documentação e proposta, desde que
nâo contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes,
nos termos do êrt. 64, da Lei Federal no 14,13312021'
18.8. O não cumpíimento da diligência poderá ensejar a desclassificação dô proposta ou a
inabilitação da licitônte;
18.9. Êm caso de divergência êntre disposições destê Editôl e dê seus anexos ou demais peças
que componham o processo, prevôlecerá ôs deste Edital,
18.10. O edital será disponibilizado, na ínteqrà. nos enderêcos eletrônicos

hLtos : //lacilanet.corn.brl e http t//freioaulo.se.oov,brl ;
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PR€GÂo ELETRô'{Ico No 2612025 PT.IFp

ANEXO II - üOOELO DE PROPOSTA

AO
MUNICÍPIO DE FREI PAULO
PRÁçA CAPITÃO JOÃO TAVARES, Nô 27O, CENTRO
cEP 49.514-OOO - FREI PAULO - SE
EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAçÃO
ATT: PREGOEIRO

: PROPOSTA DE PREçOS

REF. PREGÃo ELETRôNrco No 26l2025 paitFp

resentamos nossa ade nos termos do edital e ônexos

Total da ôl

Declaramos que estamos de pleno acoído com todas as condições estabelecidas no êdital ê seus
ônexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades êspêcificàdas no edital e
Seus anexos;
Declaramos que nos preços cotados (inclusive âpós a fase de lances), estarão incluídas todas ôs
despesas que, dirêta ou indirêtamente, fizêrem parte do presente objeto, tais como impostos,
taxas ou quaisquêÍ outros encargos, mão de obra, logísticô, que possam incidir sobrê gastos da
empresa, sem quaisquer ôcréscimos em virtude de expectativa inflacionária;

Càso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediàto,
contados a partir da assiôaturâ do contràto e recebimento dô nota de empenho.

PREGÃO ELETRôNIcO No 2612025 PIi.IFP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(Será divulgado j!nto com este àto)

I\4anteremos válida à proposta pelo prâzo de 60 (sessênta) dias consecutivos, contados dô data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RÊCURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suês eventuais impugnações, bem como
de iulgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de
seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não corÍerá, tendo em
vista o eferto suspensivo desses recursos;

Utilizaremos os meros, eqúipamentos e a equipe técnica e administràtivô que forem necessarros á
perfeita exêcução do contrato. dê acordo com as exiqências do Edital e seus anexos, bem como
da trscàliraçào do Municipio de Frei Paulo;

Na execução dos foroecimentos observôrêmos rigorosamentê as especifrcâções técnicas
solicitadas, assumindo desde já a integral responsâbilidade pela perfeita realização dos trabalhos,
em conformidade com as normâs legais vigentes e os padrões exigidos pelo tvlunicípio de Frei
Paulo;

Assumiremos responsabílidade pelos fornecimentos dos atens contrôtados, fazêndo-o em pêríêitês
condições, de acordo com as especiÍicações solicitadas;

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresà, servidor ou dirigente
dê órgão ou entidade contratante ou responsávêl pela licitação, nos termos do art. 90, iôciso III,
dã Lei 8.666/93;

IÍE IV1 DESCRIçÃO I'lARCA U NID, QTD.
V, UNIT

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

13 14

f+l
1. r'
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Para fiôs de posterior pagamento, fornecemos os sêguintes ctados PREGÀo ELETRôNIco No 2612025 PMFP

ANEXO IIIDADOS DA ET4PRESA:. RAZÃO SOCIAL. CNPJ/MF:
. ENDEREÇO:. CIDADE/UF:. CEP:
. TEL./FAXI
. E-I4AILi. BANCOI. AGÊNCIA:

' CONTA|

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EN,IPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO. NONIE:. ENDEREçOI. CEP:. CIDADVUF:. CPFIMF:. RG/ÓRGÃo ÊXPEDIDoR:. CARGO/FUNçÃO:. NATURALIDADE:
. NACIONALIDADE:

' E.MAILI

Assinàturà do R€presentante Legal/Preposto (com poderes pârà tal)

ATA DE REGTSTRo DE PREçOS ---J2O_ (Minuta)

O MUÍ{ICÍPIO DE FREI PAULO/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.102/OOO1-20, tocalizado
à Praçâ Capitão João Tavares, no 270, Centro, doravônte denomrnado óRGÃO GERENCIADOR,
neste ato representôdo pela Sr, DOUGLAS RAFÂEL SANTOS DA COSTA, portador do CpF no
039.XXX.Xxx-32, com as pârticipôções do FUNOO I{UNICIPAL DE 

^5SISTÊ 
CIA SoCIAL,

inscrito no CNPJ sob o no 14.444,354/ OO01-30, e do FUNDO MUNÍCIPAL DE SAúDE, inscriro
no CNPJ sob o no 11.270.2471OOO 1-44, consjderando o julgamento do PREGÃO d" 2612025
PMFP, para REGISTRO OE PREçOS, uma vez homologado o processo, RESOLVE registrar os
preços de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPI sob o no XXXXXXXX, estabelecjdô na
XXXXXXXXXXXXX, doaavante denominado FORNECEDOR REGISTRATO, neste êto representado
pelo(a) Sr.(a) »(XXXXXXXX, portador(a) do CPF n" XXXXXXX. Atendendo as condiçôes
previstas no instrumento convocàtório e as constantes deste instrumento, sujêitando-se as partes
às normãs constantes dô Lei Federal no l4.l33l212t e do Decrêto Municipôl no O912O24, ambos
os daspositivos em sua edição âtualazada, e em coníormidade com as disposições à segutr.

01. DO OBJETOT
01,1, A presentê Atê tem por objeto o registro de prêços para futura e eventuôl ôquisição de
veículos a fim de atender às necessidâdes do lr'lunicípio de Frea paulo, de acordo com as
especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no 2612c25 PIvtFP e seus anexos, e
propostôs de preços âpresentadas. de acordo com o art. 92, inciso Il, da Lei Federal no
14.133/2021, passàndo tais documentos a fazer parte integrônte do prêsentê instrumênto para
todos os fins de direito.

02. DO REGIME DE EXECUCÃO:
02,1. O objeto será executado mediante a formô de execução indiÍeta, sob o rêgime de
empreitàda por preço unitário, nos termos do art, 92, inciso IV, da Lei no 14.133/21.

03. DO PRECO E DÂS CONDICóES DE PAGAMÊNTO:
03.1. Os itens serão foÍnecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata, Nos
preços êstarão incluídas todas as despesas ordinárias diíetas e indiretôs decorrentes dâ execução
do objêto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pÍevidenciários, fiscais ê
comerciais incidentes. taxa de administração e outros necessáíios ao cumprimento integral do
objêto da contratôção;
03,2. Pâra fazer jus aos pãgamentos, a contratada apreseôtará:
ô) Nota fiscal/fatLlra;
b) Prova de regularidade Fiscal ê Trabalhistô,
0f,3, Cumpridas as formalidades, a ôutoridade competente atestará a documentôção e as
encaminhará à prefeitura para pagamento;
03.4. Cumpridas as formalidades do item 03.3, à despesa será liquidada no prazo de até 5 dias
da apresêntação da documentação hábil;
03,5. Liquidada a despesa e havêndo disponibilidade flnanceira, a Contratante efetuará o
pagamento êm ête 30 dias, através de crédito bàncário em íavor de qualquer conta de
tituiaridôde da contratada;
03.6. Nenhum pagômento será efetuado na ocorrênciô de quâlquer uma dôs situações abaixo
esPecificadas:
ô) Falta de atestação dos documentos de cobrançô pelo setor competente;
b) Falta de comprovação de regulaíidàde fiscal e trabalhista,
03.7. Nê hipótese de os documentos que compÍovem à regularidade fiscôl e trôbâlhista estarem
com à validade expiràda, o pagamento ficará retído até ê apresentação de novos documentos,
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dentro do prazo de validade, ôão cêbendo à Contratante nenhuma responsâbilidade sobre o
atraso no pagamento;
O3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidàde e
quaôtidade, deverá sêr observac,o o teor do art, 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunrcando-se
à contratada para emissão de Nota Fiscal no que peÍtinê à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liqüidação e pagamento;
03.9. A data bàse do presente teÍmo observará o mês de emissão do termo de homologação do
pregão;
03.10. Dadô a pronta execuçâo do contrato. o valor proposto será fixo e irreaiLrstável durante o
período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pàgamento;
03.11. No caso de àtrôso de pagàmento, será utilizêdo, pôra atualização dos valores dos itens
regrstrados nesta ata, o Indrce Nactonàl c,e Preços ao Consumidor - INpC/IBGE;
03.12. Incidjrão sobre o valor devido os descontos previstos nê legislação tributáriô viqente à
época do pagamento;
03.13. O óÍ9ão gerenciador podêrá reter o pagamento até ô sua regularização, caso o fornecedor
perca sua condição dê regularidade perante os ór9ãos federais.

04. DO REÀJUSTÊ DE PRECOS:
04.1. Em condições de constáncia, não haverá reajuste de preços durante o peíodo de vigência
da ata.
04.2. Os preços registràdos poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos
preços pràticados no mercado ou de fato que elêve o custo dos bens rêgistrados, nas seguintes
hipótesesl
a) Se for identificado que os preços registrados se tornaram superiores aos preços praticados no
mercôdo por motivo superveniente, o órgão ou entidade qerenciadorô convocará o forôecedor
pàra negociar a redução do preço registrado;
b) No caso do preço de mercado se tomar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ào Íornecedor requerer ao gerênciâdor a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fàto superveniente que supostômente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
04.3. O fornecedor rêgistrado obriga-se a repassar ôo Órgão gerenciador todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercadoi sempre que esses forem majs vantaiosos do que os vigentes;
04,4. Quando se tratâr de realuste que eleve os valores registrados, o fornecedor deverá
encaminhar iuntamente com o pedido de alteração, documentàção comprobatória ou plônilha de
custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente
Pactuadas;
04,5. Quando se tratar de reajuste que reduza os vôlores regrstrados, côso o fornecedor não
aceite reduzir seu preço aos valores prêticados pelo melcado será liberôdo do compromisso
assumido, sem aplicêção de penalidades administrativas;
04.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciêdor deverá proceder o cancelamento
da ata de rêqistro de preços, adotando as mêdidês cabíveis parà obtenção da contratação mais
vantajosa;
04.7. Havendo a Iiberação do fornecedor, o gêrenciador deverá, caso haja, convocar os
fornecedores do cadêstro de reservâ, na ordem de classificàção, para verificâr se aceitam reduzir
seus preços êos vaiores de mercado, observado o disposto no § 30 do art, 72, do Decreto
lvlunicipal no 09/2024i
04.8. Pâssados doze meses do registro de preços, e desde que sejà demonstrada a vantajosidade
para o órgão, ô ata de registro de preços poderá ser àtualizada, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos, adotàndo-se como parâmetro o indrce Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE

05. DA VALIDADE DO REGISTRO OE PRECOS:
05.1. A validade da presente Atà de Registro de Preços é de doze meses, contados da dôtà de
sua assinaturê,

05.2. Desde que comprovada a vantaiosidade dos preços registrôdos, a atà poderá ser
prorrogadâ por igual período. envolvendo a prorrogação de todos os termos deste termo,
inclusive seus quantitativos.
05.3. Findo o prazo de validade, as partes não poderão exigir uma da outra o exôlrimento dos
quantitativos restàntes, consideràndo-se perfeitamente realizado o objeto deste instrumento.

06. DO INÍcIo Dos FoR EcIMENTos E coNDtcÕEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo:
06.1, O início dos fornêcimêôtos dar-se-á dà âssinatura da ata de registro de preços ê sua êfetiva
publrcação no dráno ofr.ràl do t4untcípio;
06.2. As aquisiçôes seÉo oficialÍzadôs por meio de termo de contrato ou instrumento equivêlente,
ê exemplo dê ordem de fornecimento ou nota de empenho;
06.3. O prazo de entrega dos itens será de até trinta dias. contados do recebimento dô nota de
empenho, nos locais nêlô indicôdos, êm horário de expedientê do ór9ão;
06,4. As entregas sêrão solicitadàs conforme as nêcessidades do órgão;
06.5. O recebimento do objêto dar-se-á de acordo com o art. 145, inciso II, letra,'a,,,,,b,,, da Lei
Federãl no 14.133/2021, com altêrações posterioÍes;
06.6. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsávêl pelo
acompànhamento e fiscalização do contrato, para êfeito de posterior veriftcação cte suê
conformidade com as especificações constantes neste terho e proposta da contratada;
06,7, Os bêns poderão ser rejejtados, no todo ou em parte, quando em desôcordo com as
especiflcaçôes constantes neste têrmo e proposta da contratâda, devendo ser substituídos no
prazo dê sete djas, a contar dâ notificação da contratadô, às suas custas, sem preiuízo da
aplícôção das penalidades;
06.8. As quântidades indicadàs no presente terno são meramente estimativas, não qerando
oLrrigação de consumo para o lVuntcípio;
06,9, Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
corÍespondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificaçôes contidas
no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor.

07. DA DOTACÃO ORCAMENÍÁRIA:
07,1, As despesas oriundâs com o pagamento do rêferido objeto desta ARP correrão à conta dos
recursos orçamentários consignàdos no orçamento Proorama do órgão gerenciôdor e/ou dos
demais partícipes, conforme o caso, com dotàção suficiente, obedecendo à classificação
pertinente, devendo ser indicadas apenas quando da respectiva formalização do contrato oú outro
instrumento hábil, nos termos do art. 71, do Dêcreto 14unicipal no 09/2024.

OA. DÂ RESPO SAAILIDADE DÂS PARTES:
08,1, O fornecedor registrado, durônte a validade do registro, compromete-se ô:
â) Manter, durante toda a validade da ata dê registro de preços, ôs exigências de habilatôção ou
condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua
rescisão e apllcação das penàlidades ora previstas;
b) Fornecer os itens conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma
prevista;
c) Substituir às suôs expensôs, qualquer item entregue em dêsacoÍdo com as especificações
exigidês ê padrões de qualidade exigidos, com dêfêito, vicio ou que vier ô apresentar problemô
qúanto ao seu uso dentro do período de garantiai
d) Alocar todos os recursos nêcessários para se obter um perÍeito fornecimento, de forma plena e
satisfatóriô, sem ônus adicionais de qualquer nàtureza ao l'1unicípio;
e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obíigações e tributos decorrentes do fornecimento,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao lvlunicípio
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e fedêrais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o forneclmento;
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g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidadê a fiscalizàção ou o ôcompanhamento pelo lvlunicípio;
h) Rêsponsàbilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos dê
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
i) Não tÍônsferir a outrem, no todo ou em paÍte, o objeto firmado com O Município, sem prévia e
expressa anuênciô,
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferêncià total ou parcial, bem como a
fusão, crsào ou rncorDorôçào, sem prevta a expressa dnuêncta do IyLntcipto.
08.2. O Orgão gerenciador, durante a validdde deste regrstro, compromete-se a:
a) Designar servidor do l'lunicípio para proceder no recebimento dos materiais;
b) Rejêitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
c) Efêtuar os pagamentos dêvidos observadas as condições estabelecidas na Ata;
d) Fiscalizôr e fazer cumprir todas as disposições do presente termo.

09. DAs PENALIDADES C MULTAS:
09.1. O licitante ou o contratado será responsabilizàdo administrativamente pelas seguintes
infraçõesl
a) Dar causà à inexecução parciâl do objeto licitado;
b) Daí caúsa à inexecução parcial do objeto licitado que câuse grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do objeto licitado;
d) Deixar de entregar a documentação exigida pàra o certame;
e) Não rnânter a proposta. sôlvo em decorrência de fato superveniente devidômente justificado;
f) Não celebrar o contràto ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua píoposta;
9) Ensejar o .êtardamento da exêcuÉo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
h) Apresentar declaração ou documentôção falsa exigida para o certame ou prêstar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) Frêudar a licitação ou praticar ôto fraudulento na execucão do contrato;j) Comportar-se de modo inidônêo ou cometer f.aúde de qualquer natureza;
k) Praticar ôtos ilicitos com vistas a fíustrar os obietivos da licitação;
l) Praticar ato lesivo previsto noart.50da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
09.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admjnistrativas as seguintes sanções:
à) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento dê licatar e.ontratarj
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
09.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza ê a gravidadê da infração cometida;
b) As pêculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos qúe delà provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê
orientêções dos órgãos de controle.
09.4, A sanção prevista no inciso I, do caput do ôrt, 156, dà Lei 14.133/21 será aplicada
exclusivamente pelô infração ôdministrativa de prevista no inciso I do câput do art. 155 dô Lei
14.133/21, quando não se justificàr a imposição de penalidade mais grave.
09.5. A sanção prevista no inciso II, do caput do art, 156, da Lei 14.133121, calculada na forma
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5ôl' (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (triôta por cento) do vaior do contrato licitado ou celebrâdo com contratação dareta e será
aplicada ão responsável por qualquer das infrãções administrativàs previstas no art, 155 dã Lei
14,133/21.

09,6. A sanção píevista no inciso ll[, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 seíá aplicada ao
responsável pelâs iôfraçõês administrativas previstas nos incisos II, ItI, IV, V, VI e VII do caput
do art. 155. da Lei 14,L33/21, quândo não se rustificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Admlnistração Pública direta e
indíÍeta do ente federativo que tivêr ôplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
O9.7. A sanção prevista no inciso lV. do caput do art, 156, da Lei 14.133/21 seíá aplicada ao
respoôsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VllI, IX, X, Xl e XIl do caput do
art. 155, da Lei U,f33/21, bêm como pelas anfrações administrativas previstas nos incisos II, IU,
lV. V, VI e VII do caput do referido artago que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção prêvlsta no § 40 do ôrt. 156, da Lei 14.t33/2L, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito dê Administração Pública direta e indireta de todos os entes federàtivos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo dê 6 (seis) ànos.
09.8. A sanção prevlsta no inciso IV, do câput do art. 156, da Lei 14.133/2t seÍá precedida de
ônálise jurídicâ e observará a seguante regÊ: quando aplicada por órgão do poder Executivo, será
de competência exclusiva de secrêtário municipal.
09.9, As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do ôrt. 156, da Lei 14.133/21 poderão
sêr aplicadas cumulativamente com a prevasta no inciso II do caput do referido artigo.
09,10. Se a multa aplicada ê as indenlzaçôes cabívêis Íorem supêriores ao valor de pagamento
evenhralmente devido pelô Administração ao contrâtàdo, além da perda desse valor, a dtferença
será descontada da garantia prestada ou será cobÍadà iudicaalmente.
09.11. A ôplicação dês sanções previstas no côput do aÍt. 156, da Lei 14.133/21 não exclui. em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Adminastração Pública. Nô
aplicaçâo da sãnção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será fôcultêda a
defesô do interessado no prôzo de 15 (quinze) dias útejs, contado da dêta de suâ intimação.

10. DA ADESÃo À ATA DC REGISTRo DE PREcosI
10,1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro dê preços, durànte suà
vigência, poderá ser utilizâda por qualquer órgão ou entidade da administrêção pública que não
tenha participado do certame licatatório, mediante ànuência do órgão gerenciàdor e do
fornecedor, observadas as seguintes condiçõesl
a) Os órgãos e êntidadês que não particaparam do rêgistro dê preços, quando desejarem fazer
u50 da ata de registro de preços, deverão consultôr o ór9ão 9êrêôciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de àdêsão;
b) O ór9ão gerenclador poderá condicionar a aceitôção da participação dê outros órgãos ou
entidades à realização de estudo, pelos órgãos e pêlas entidades que não partaciparam do registro
de preços, que demonstre o ganho de eflciência, a viabilidade e a êconomicidade para a
adminlstração pública dô utilização da ata de registro de preços;
c) As aquisições ou as contràtações adicionais de que trêta este artigo não poderão exceder, por
ór9ão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumênto convocatório
e rêgistrados na ôtà de registro de preços pôrô o ór9ão gerenciador e para os órgãos
participantes;
d) O quantitativo decorrente das ôdesões à ata de registro de preços não podêrá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registràdo nê ata de registro dê preços para o
órgão gerencíador e para os órgãos pôrticipantes, indêpendêntemente do número de órgãos não
participantes que âderirem;
e) Após a autorização do órgão gêrênciador ê do fornecedor, o órgão não participante deverá
efetivar a âquisição oir contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigênciô
dô ata;
Compete ao órgão não participantê os àtos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de êventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações. informando ãs ocorrências ao órgão gerenciador.
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11. DO CÂT{CELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
11.1. O registro do foÍnecedor será cancelado quôndo:

20



tr
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE FREI PAULO
SETOR DE LICITAçóES E CONTRATOS

Àq_t\/
'' 4rj

ESTÂDO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE FREI PAULO

SETOR DE LICITAçóES E CONTRATOS

ô) Oescumprir as condiçõês dà ata de registro de preços;
b) Não rêtirar a nota de empenho ou instrumento equavêlente no prazo estabelecido pela
Adminjstrâção, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrentê da ata, na hipótese deste se tornar superior
àqueles prôticados no mercado; ou
d) Sofrer as sanções previstas nos incisos IIt ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1o
de abril de 2021.
11.2. O côncêlâmento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a. b e d desta cláusulô
será formalizado por despôcho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

12. DA VINCULACÃO DO REGISTRO:
12.1, O presente termo está estritamente vinculadoi
a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ôto nó 26/2OZS pMFp, seus dnexos;
b) A proposta do fomecedor registrado.

13. DA LEGTSLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO OB'ETO E OS CASOS OMISSOS:
13.1. A presente ata de reqistro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no 74.\33/2021)
b) No Decreto Municipal no 09/2024;
c) Nos preceitos do direito público;
d) Supletivamentê, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do dirêito
privado.
13.2. Os casos omíssos e quaisquer êjustes que se Íizerem necessários, em dêcorrência deste
termo, serão acorda!os entre as partes. lavrando-se, na ocasião, termo aditivo,
14. DAS ALTERÂCOES:
14.1, Competê à ambôs as paftes dê comum acordo, salvo nas satuações tratadas neste
instrumento, na Lei Federal no 14.13312021, em sua edação atuô|, reâlizôr, mediênte teÍmo
aditivo e/ou termo de re-ratificação, às alterações quê julgarem convenrentes;
14.2. Em caso de concordata. o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer
9arantiôs que se.jam consideradas adeqiradas e suficientes para o satisfatórjo cumprimento das
obrigações por ele àssumidas.

15. OO ACOI.IPANHA]iIENTO E DA FISCALIzÂcÃo:
15.1. Nê formô do que dispõem os artigos 10 e 11, do Decreto lvlunicipal no 09/2024, seráo
designados servadores para àcompanhar, fiscôlizar e gerír a execução do presente termo, da
forma disposta nas cláusulas adiante.
15.2. Ao fiscal de contrato compête:
I - Esclarecer prontamente ôs dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na
execução do objeto contratado;
II - Expedir, atravês de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
dêtêrminôções e comunicações necêssáÍias à perfeita execução dos servaços; parà a correção
de rotinas ou de qualquer inêxêtidão ôu irregulàridade constatada, com ê deflniÇão de prazo
para a corrcção;
tII - Infôrmar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas quê ultrapassem a suê competência, pàra que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;
lV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrãto quaisquêr ocorrências que possam
invaabilizar a execuÉo do contrato nas dàtas estabelecidas;
V - Fiscalizar a execução do contíàto para que sejam cumpridas as condiçôes estabelecidas,
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência dàs
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o atêste, que certifica
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrãto pôra ratificação;
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
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VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigívejs parà â perfeita execução do
objêto;
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individúal e coletiva dê segurançô
do trôbalho, sê necessários;
tX - Propor à autoridade competentê a abertura de procedimento administrativo para
apuração dê responsabilidade.
15.3. Ao gestoÍ de contrato compete:
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalízação;
II - Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrênctas
relacionadas à êxecução do contrato ê as medidas adotadas, informando, sê for o caso, à
ôutoridade supeÍior àquelas que ultrapêssarem a suô competência;
III - Acompanhar a manutenção dês condições de habilitação da contratêda, para efeito de
empenho de despesa e pagamênto, devendo anotar no relatório de riscos eventuais
problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da dêspesai
IV - CooÍdenar a atualização do processo de acompanhamênto e fiscalização do contrato
contendo os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
exemplo do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatórios respêctivos;
V - Coordenar os êtos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao setor de contrôtos para a formôlização dos procedimentos necessários;
VI - Analisar os pedidos de reequilíbr;o econômico-financeiro do contrôto;
VII - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o Ílscal do contrato;
VIII - Analisãr os documentos referentes a recebimento definitivo do obieto contratado;
VIll - Acompênhar o desenvolvimento da execução através de relâtórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado;
IX - Decidir provisoriamênte a suspensão da realizôção de serviços;
X - Diligenciar para a formalização de processo administratÍvo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158 da Lei no
14.733, de 2O2l ou pelo agente/setor com competência para tal, conformê ô câso.

16. DO FORO:
16.1.. As partes elêgem a Comarca de Frei Paulo, Estado de Sergipe, como único competeote parô
dirimlr as questões que porventurà surgirem acercê do presente instrumento, com renúncaa
expressa poÍ quêlquêr outro.

E, por estârem assim, justas e acordadôs. ôs partes assinam este instrumênto, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Frêi Paulo/SE, _ de _ de _

DOUGLAS RAFAEL SANTOS DA COSTA
Prefeitô lvlu nicipal

Pelo órgão 9êrenciador

FORNECEDOR(ES)
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ANEXO
RÉGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte intêgrante da Ata de Regjstro de Preços no 

-/2025, 
celêbrada êntre O

l4unlcípio de Frei Paulo, e a êmpresà cujos preços êstão a seguir registrados, por item, em face
da realiza odo ão Eletrônico no 25 PI4FP

EMPRESA:
CNPJ: FONE/FAX:
EN D.: E.MÂIL:

REPRESENTANTE
LEGALi

T,lARCA UNI D, QTD
V. UNIT

(R$)DESCRIÇÃO V. TOTAL
(R$)
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICÍPIO DE FREI PAULO
Sí{ ? ETARIA DE ADMTÍ{ISTRAçÂO

TERMO DE R.EFER.ÊNCIA

1. DA DErli{IL:Ât i}O OE.]ETO:
1.1. Aquisi,:ào : : ,eri:ulos a fr,n .:le lterrcter às ne.:essidades do Município de Frei paulo

2. DA NEú Ê:iÍi iE ilDE:
2.1, Nece,i',[-. :,e Ê,,cvar ó fÍotê periodicamente, dado o desgaste natural causado pelo uso
contínuo ir,s v' ic,-,ic; nos nôi:r variaúos tipos oe vias oê rodagem, para melhor desempenho
dos seruiir.:, nr.,l: li- os deseÍÍrí)eÍrhadoS.

3. DA JIJ§ : IÊ: I:IiTJtr '/A DL SELJ:çÂÜ DÀ MODALIDADE ADEQUADA:
3,1. Cons,r::a ,í.1f, '1. â, a agursií;ào OaS itens objeto io presente termo remonta a uma gama
ig fli176r5ç;;. r: r,- ai,,,is pa,-tjciiantes, dada a sua natureza varejista, bem como a falta de
comple (r,:j., - -'. .iLr, par.. r'( L: çàu
3.2. íjons r:t., : ,l' L:ue, c ;rr,:nttípio não dispõe Ce informações exatas para a apuração dos
quan':itcrt,,, (r1 i ;.: ;,-yt (jôr11,,.1Tit idos, tendo em vista que a consumação poderá advir de fato
supelveÍri:tf 1i il ?ií: à víJ.rtade rlo órgão;
3.3. Cr,rrs re .i i.j ' cLe, o :)!,...rrro l/iunicipal no A9iZü24, em seu art. 113, assim dispõe: a
ínodalrrja .. ..l ierá i l,:,1ir.- I serr]pre que o objeto possuir padrões de desempenho e
quôliddd,, : :; i 'r rsi:, yi s(I iltcirvar'rlente deflnidos pelo edital, por meio de especificações
USUAIS de . . rí .i

3.4. Consi,:lr"i, iir..,.r,:. c úsc,ct: Municrpal no 09/2C24, em seu art. 68, §1o, alínea VI, assim
dispõc-: O :., r . -- r-.,:,r';', Er: :ü,ltaiô qÚando juigado pertinente pela Administração, em
especiai... ],i, j, ,:.:l? Trâ:rrrl::r:i tjo 'r;)jeto, rão for possívêl definir previamente o quantitativo
A ser der;': r -,, .. .1 ijí1t, .í r- .r.Cão,
3.5. tJaca:; : í..i, j i:j açõe:, anist rores, e, considerados iustificados os pontos, assim definimos:
a) Mod.rlr.i,,i,.., ' .,;-.:iar: píeg,,i). sotr 3 iorma eietrônicô;
b) Adocir,).,,:i :ii n:: Ce r{1.,i,::i:ro dê p}eÇos: sim; vislo que, pela forma de execução, não há
COmo pi-í1,/ : r ;r :1j{ rlidão ; l:1ir;rrti,Jer'le que será Ciemandada;
c) Conre:srlr;.,, --il,:iício,lcs rri,:rrl à licitantes ioca's/regionais: não; no ato da realização de
pesqursa a r i r ,, .'r, r ), :r':,) i.,j Liticerrlos um núriiei-o rnínimo de potenciais fornecedores
sediaCos ir 'f-, i:1 .-

4. DOS P:c l,i.- I r..i,.í,ÍÍd;-" L"-RATIiONAIS:
4.1. l,'t: :. r . 1 a:,1..i i : -, lr: :C:;.e..:in:er:1O:
a) A r;u,. ,. , ' -i tJ :.i :.'a '': ..:lr,-l,i c.J.i ã-.. e,ressidâdes da Contratantê, de forrna
paÍCe .l r.,. t ! t' , t . . .;'r..r ,l',aitla.r feti :ori]-.aec3ri

máx,.: , :- .i : .. .-' rl,r'-..,1'
c) L- v..t , r ,-.:, :i.ri'| :r..:'-ár-aiio Ce p.-lr:-rer|o uso, e deverá ser entregue de acordo
Corrl ,, .- . r, )\ i )i.a , .r da, r'r\1l.-.,1Ír-r ngaJ:csarÍienfe as esDecificações do item 5,
ACCtrr i ' , ' , ',-:i:ri.l
d) \rei. ll :.. . ,'rii:i,,,i, - r.'i ., :Ji(:tacÊ:r' oíici,;, "j- Seareiarla de Saúde do l.4unicípio de
Êre; l'.,. r ,,

e) A i. I i.r I ,, r', r.,'[r]Cd il i'is{:a;ilâia por seíviCor Ca Contratante, o qual
deve ,r ,.r i , ri r.:r ''1,.r' i ..rtr'::i)c:3, quâr-rúc, acl"íipl'\lva,ia a Íiel e correta entrega Para
fins (ir -,, ,

r) ,1 . ., ,. ). :-.-e,'. J,:r:i. -r; i-csirrisaDrliddde Co iornecedor;
gl i) irr. . : .. \ltt , . r.r 'r 'r i-. :r) de yillêr,cin Êstabeieaido. Findo este, as partes nào
poocrarj r r .. i ,t .. :. -r1:11.r .1c:: -: j.:-it:::ivcs f,revistos nr, Presente termo, por
rnerA,ii :, ', -,. ,'rr:: j'r,'.r.-,-.t€ i;:.Íe:i.rille:rta i-eÊllZadO O ObjetC.
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I r-. . ,... i; ar(r ;r cor I í,:r1'Éitü, vicio ou que vier a apresentar problema

1,,.r 1,,:rfeito fornecimento, de forma plena
:.lr- ,r -- - , - , -.tza ir,) I\4unicípio;
-r::silrr!,i-:,, obilgações e tributos decorrentes do' i r: .:.:.j : arir.". i. dr:vendc, quandô solicitado, fornecer ao

; : ., : i: r' .. i ttal,i, ej:a\lLlais e federais, decorrentes de
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t:. t.:._ .,: I i l r,( il . I I r,.êl\)et-:iC pejC j\4UniCípiO;
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r1:.;,,,3 ;1 .,-p1 ..,.;;; anuánCia dO MUniCípiO.

;r;riil rri'OCl:|ürr irô r:CeL,tmento dOS materiais;
clr-i :.ils !",:!:- ij'iici aonstantes no item 5;

, ...:.ei 1.'ai-tir:, :.: cordições estabelecidas na Ata;
:: .i i i\i)3 aaês rio a'resente termo.

ra-' ia.r1 : ) e ilrilissão de nota flscal eletrônica, e
! .. ,r i ai('. I i - e{l4t ',as ao setor de liquidação e pagamento,
í-i..,, t. t: ...,i.tq5rr cLls irens, com o devido atesto de

r. ir - .';r':il:e têrmC.
: . ) . :.,, : Lre'].ária, creditada na conta corrente da

ii J .re .- ,. Ii-.-RATADA em rnteira conformidade com as". 'i;r L :. "r :í;ai. ôcíescioa das seguintes informações:

ias retenções incidentes sobre o

'r ,, ,J i.;.iÊc pc ã. ( íll\j'fRA'fADA na nota fiscal.
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. - , . : .:Ll,lr Ílra -i-.r 'l; -tls,

' :ra'-.,- J,:":.r :. ri)iita il? corDo das notas fiscais. AS pessoas
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'i-,,,ri i"_il i-: .! -_:rrDie c V.:tôrtotal do documento fiscal, nO
' . tt - a :rr _, :: i :J9.,?içO.

. - - i {:r'.:':,i i,:. :lL í)r.li 13 circunstância que impeça a. rr:ji,,ir3r!o iendente até que a CONTRATADA. t, ,, ; , .: ()cJi.:eÍloD, neste caso, qualquer ônus à

-, a É-. ô;, j : r,, -taenças ou quaisquer outros Termos de
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,. -;,11,'iciie mais grave.
jih .1.) i-er 14.733/21, calculada na torma

ilecimos por cento) nem supeTror



:

a 3r; i {

sel a ll ol
da i :

12. , \
resi. i . sil .

do. i
e in ,-.i I

inr:li . .: ,

12. ' ' .

do
II, i i

mel' ti:
resi,( 5

toc;,: -.:
12.t1 , ,

êÍ1i:(:r. I

SeÍ' .r I :-

I2,J ,"-
Ser i.

ev(--,r | ;
dife l ;'.
12. . t,

eil- \),
Pui: . .

sel;'
Sllir ',

l.3. ,, ;:i
1.1. 1 .i

tra- -::
do,. "
t3 .

a): - ''
b1 ,; ."

OU '; l'
lici . ,; :r

c)
s€-t1 -,.
dr' ,';.
cuÍi .1 r ,

e) rr '.
Se; ;

in s:'
f)
ar-,i : , .

9) ."
1r.
a) i, l

ca i;

,1

:i-é rl! ri

l'r.

., i

:li !r:::r ::r. r;r,,í, üu ceiebrado com contratação direta e
.,i ;",,:r ,:l:: , :r!cês alministrativas previstas no art. 155
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